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a que se refere o artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 80/2004,
de 10 de Abril, sem prejuízo da manutenção, como aí
previsto, das competências de autoridade florestal
naquela Direcção-Geral.

2 — O pessoal da carreira de guardas florestais da
DGRF transita para o quadro de pessoal civil da GNR,
com a categoria, antiguidade e índice remuneratório que
actualmente possui.

3 — Para o efeito do número anterior, é criada, no
quadro de pessoal civil da GNR, a carreira florestal,
cujos lugares são extintos quando vagarem.

4 — Ao pessoal da carreira florestal da Guarda é apli-
cável, com as necessárias adaptações, o regime definido
no Decreto-Lei n.o 111/98, de 24 de Abril, com as alte-
rações dos Decretos-Leis n.os 388/98, de 4 de Dezembro,
e 278/2001, de 19 de Outubro.

Artigo 6.o

Património

Os bens móveis afectos ao funcionamento do actual
Corpo Nacional da Guarda Florestal, bem como as ins-
talações por ele ocupadas, são transferidos para a GNR.

Artigo 7.o

Quadro de pessoal civil da Guarda Nacional Republicana

O quadro de pessoal civil e respectivas carreiras da
GNR são aprovados por portaria dos ministros com a
tutela da administração interna, das finanças e da Admi-
nistração Pública.

Artigo 8.o

Regulamentação

1 — Os Ministros da Administração Interna, da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional definem, por portaria, os termos
em que se processa a coordenação da actividade dos
serviços dependentes dos respectivos ministérios, no
âmbito da prevenção, vigilância e detecção e investi-
gação das causas de incêndios florestais e de outras
agressões ao meio ambiente e património natural, bem
como na protecção dos espaços florestais e recursos
associados.

2 — Os Ministros da Administração Interna, das
Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas procedem, por despacho conjunto, à trans-
ferência do património a que se refere o artigo 6.o

3 — Os Ministros da Administração Interna, das
Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas procedem, por despacho conjunto, à trans-
ferência das verbas orçamentais decorrentes da transição
de pessoal prevista no artigo 5.o e da transferência de
património prevista no artigo 6.o, bem como da sucessão
dos respectivos direitos e obrigações.

4 — O Ministro da Administração Interna define, por
portaria, as alterações ao regulamento de uniformes dos
guardas florestais decorrentes da integração na GNR,
ouvido o comandante-geral.

5 — O Ministro da Administração Interna, ouvido o
comandante-geral da GNR, por despacho, declara ope-
racional o GIPS, bem como as áreas territoriais de res-
ponsabilidade que progressivamente lhe são atribuídas.

Artigo 9.o

Produção de efeitos

O presente decreto-lei produz efeitos a partir do dia
1 de Janeiro de 2006.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22
de Dezembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Tei-
xeira dos Santos — Luís Filipe Marques Amado — Fran-
cisco Carlos da Graça Nunes Correia — Jaime de Jesus
Lopes Silva.

Promulgado em 23 de Janeiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Janeiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 251/2006

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tariado-Geral do Conselho da União Europeia notificou,
por nota de 23 de Dezembro de 2005, que as Partes
Contratantes do Acordo sobre a Participação da Repú-
blica Checa, da República da Estónia, da República de
Chipre, da República da Letónia, da República da Lituâ-
nia, da República da Hungria, da República de Malta,
da República da Polónia, da República da Eslovénia
e da República Eslovaca no Espaço Económico Euro-
peu, assinado no Luxemburgo em 14 de Outubro de
2003, concluíram as formalidades necessárias à entrada
em vigor do Acordo.

Portugal é Parte no mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 44/2004 e ratificado pelo Decreto do Presidente da
República n.o 28/2004, ambos publicados no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 148, de 25 de Junho de 2004.

A lista actualizada das Partes Contratantes que con-
cluíram as formalidades necessárias à entrada em vigor
do Acordo é a seguinte:

Bélgica, em 28 de Junho de 2004;
Dinamarca, em 28 de Abril de 2004;
Alemanha, em 15 de Novembro de 2004;
Grécia, em 29 de Abril de 2005;
Espanha, em 26 de Novembro de 2004;
França, em 24 de Fevereiro de 2004;
Irlanda, em 16 de Março de 2004;
Itália, em 17 de Novembro de 2005;
Luxemburgo, em 13 de Maio de 2004;
Países-Baixos, em 27 de Abril de 2004;
Áustria, em 29 de Abril de 2004;
Portugal, em 29 de Julho de 2004;
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Finlândia, em 19 de Março de 2004;
Suécia, em 5 de Dezembro de 2003;
Reino Unido, em 12 de Julho de 2004;
Islândia, em 21 de Abril de 2004;
Liechtenstein, em 28 de Abril de 2004;
Noruega, em 5 de Maio de 2004;
República Checa, em 10 de Junho de 2004;
Estónia, em 13 de Maio de 2004;
Chipre, em 30 de Abril de 2004;
Letónia, em 4 de Maio de 2004;
Lituânia, em 27 de Abril de 2004;
Hungria, em 26 de Abril de 2004;
Malta, em 5 de Março de 2004;
Polónia, em 8 de Outubro de 2004;
Eslovénia, em 30 de Junho de 2004;
Eslováquia, em 19 de Março de 2004;
Comunidade Europeia, em 6 de Dezembro de 2005.

Nos termos do artigo 6.o, o Acordo está em vigor
desde 6 de Dezembro de 2005.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 18 de
Dezembro de 2005. — O Director de Serviços dos
Assuntos Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 252/2006

Por ordem superior se torna público que a República
da Moldávia depositou junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 12 de Janeiro de 2004, o seu
instrumento de ratificação da Convenção Europeia
sobre o Reconhecimento e a Execução das Decisões
Relativas à Guarda de Menores e sobre o Restabele-
cimento da Guarda de Menores, aberta para assinatura
no Luxemburgo em 20 de Maio de 1980, com a seguinte
declaração:

«According to article 2 of the Convention, the Minis-
try of Education of the Republic of Moldova has been
designated as the central authority that is responsible
for its implementation.»

Tradução

Em conformidade com o artigo 2.o da Convenção,
o Ministério da Educação da República da Moldávia
foi designado autoridade central responsável pela sua
implementação.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 136/82, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 293, de 21 de Dezembro
de 1982, tendo em 18 de Março de 1983 depositado
o seu instrumento de ratificação, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 1.a série, n.o 91, de 20
de Abril de 1983.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 253/2006

Para os devidos efeitos se torna público que no Aviso
n.o 6/2006, de 12 de Dezembro de 2005, relativo ao
depósito, junto do Secretário-Geral do Conselho da
Europa, em 26 de Fevereiro de 2003, do instrumento
de ratificação da Croácia ao Protocolo de Alterações

à Carta Social Europeia, aberto para assinatura em
Turim em 21 de Outubro de 1991, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 6, de 9 de Janeiro de 2006,
onde se lê «Protocolo Adicional» deve ler-se «Protocolo
de Alterações».

Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 37/92, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 300, de 30 de Dezembro de 1992, e
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 60/92, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 300, de 30 de Dezembro de 1992, tendo em 8 de
Março de 1993 Portugal depositado o seu instrumento
de ratificação ao Protocolo, conforme o Aviso n.o 100/93,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 109,
de 11 de Maio de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 12 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 23/2006

de 2 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 117/98, de 5 de Maio, estabeleceu
um regime remuneratório experimental (RRE) aplicável
aos médicos de clínica geral que exerçam funções nos
centros de saúde do Serviço Nacional de Saúde, com
o qual se pretendeu remunerar os médicos a ele ade-
rentes, em função do seu desempenho e independen-
temente do regime de trabalho inerente às respectivas
categorias.

O regime assumiu natureza experimental por corres-
ponder a uma experiência organizativa inovadora nos
centros de saúde, tendo o artigo 21.o daquele decreto-lei
sido alterado pelo Decreto-Lei n.o 210/2002, de 17 de
Outubro, determinando que, após o período inicial de
vigência de dois anos, o regime seria prorrogado por
períodos mínimos de um ano face à necessidade de apro-
fundamento do modelo.

Com a nova redacção, o RRE tem vindo a ser anual-
mente prorrogado, no sentido do seu aperfeiçoamento
e consequente ajustamento aos objectivos para que foi
estabelecido. A última prorrogação, em vigor até 31 de
Dezembro de 2005, efectuada pelo Decreto-Lei
n.o 29/2005, de 10 de Fevereiro, justificou-se, ainda, pela
necessidade de aprofundar o modelo de avaliação e
aprofundar a sua monitorização.

Porém, da avaliação efectuada verifica-se, pelo rela-
tório entretanto apresentado pela Direcção-Geral da
Saúde, em Novembro de 2004, que da implementação
do regime remuneratório experimental resultam signi-
ficativos aumentos em disponibilidade, acessibilidade,
produtividade, eficácia/qualidade técnica e satisfação
dos utentes e dos profissionais, bem como redução dos
custos em medicamentos e meios complementares de
diagnóstico.

O Programa do XVII Governo Constitucional para
a saúde veio atribuir uma particular relevância à rees-
truturação dos centros de saúde, com vista a um acen-
tuado esforço nos ganhos em saúde, que passa, entre


